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Trata-se de demanda judicial cujo pleito se refere aos dermocosméticos pomada
para assadura (Bepantol Baby®) e hidratante corporal (Mustella bebé®).

Em sintese, de acordo com os documentos médicos (num. 147497082, fls. 5/6),
emitidos em 27 de setembro de 2024, a Autora, lactante, apresenta dermatite de contato e
assadura severa. Encontra-se em uso de pomada Bepantol Baby. Devido a alergia a proteina
do leite esta pomada ndo contem proteina do leite em sua composicdo. Ja fez uso da pomada
disponibilizada pelo SUS, porém apresentou assaduras. Devido a dermatite e quadro alérgico,
necessita de produtos destinados a pele sensivel, também faz uso de creme hidratante
calmante Mustela Bebé pele muito sensivel.

Diante do exposto, informa-se que informa-se que o0s dermocosméticos
pomada para assadura (Bepantol Baby®) e hidratante corporal (Mustella bebé®) estéo
indicados para 0 manejo do quadro clinico da Autora, conforme descrito em documentos
médicos.

No que tange a disponibilizacdo no ambito do SUS, destaca-se que o0s
dermocosméticos pleiteados ndo_integram nenhuma lista oficial de produtos (Componentes
Basico, Estratégico e Especializado), dispensados através do SUS, no ambito do municipio e do
Estado do Rio de Janeiro.

No que tange a existéncia de substitutos terapéuticos ofertados pelo SUS,
elucida-se que na lista oficial de medicamentos/insumos do municipio e do Estado do Rio de
Janeiro, ndo_ha farmacos/insumos que possuam configurar como alternativas terapéuticas
(substitutos terapéuticos) para o os itens pleiteados.

Acrescenta-se que 0s dermocosméticos pleiteados possuem registro ativo na
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria- ANVISA.

E o parecer.

Ao 1° Juizado Especial de Fazenda Publica da Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providéncias que entender cabiveis.
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